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DECRETO Nº 11.235 

DE 02 DE JUNHO DE 2026 

 

 

DISPÕE SOBRE A ARRECADAÇÃO 

DE BEM VAGO DO IMÓVEL NA 

RUA AMADOR BUENO Nº 401, 

LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE 

SANTOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

AUDREY KLEYS CABRAL DE OLIVEIRA 

DINAU, Prefeita Municipal de Santos em exercício, usando das atribuições que 

lhe são conferidas por lei,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica declarado, no âmbito do processo 

administrativo nº 60.864/2020-61 e em razão do decurso do prazo previsto no art. 

4º, do Decreto nº 9.952, de 02 de fevereiro de 2023, a arrecadação, em favor da 

Prefeitura Municipal de Santos, do bem vago a seguir descrito: 

 

“Uma casa de moradia e seu terreno, que mede 4,45 

metros mais ou menos, de frente, por 33,00 metros mais ou menos de fundos a 

Rua Amador Bueno número 401, dividindo de um lado com o prédio 403 de 

Francisco Gonçalves, de outro lado com o prédio 399 de Antenor dos Santos 

Barreiros e fundos até o muro divisório.” 

 

Art. 2º O imóvel arrecadado poderá ser destinado a 

promoção e implementação de programas habitacionais de interesse social, de 

regularização fundiária, bem como a outras finalidades urbanísticas voltadas à 

implantação de equipamentos públicos. 

 

Parágrafo único. Não sendo possível a destinação 

indicada no caput do presente artigo, em razão das características do imóvel ou por 

inviabilidade econômica e financeira, o bem poderá ser leiloado e o valor 

arrecadado será destinado ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano – 

FUNDURB. 
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Art. 3º A arrecadação do imóvel de que trata este 

decreto será publicada no Diário Oficial do Município para fins de publicidade e 

conhecimento de terceiros interessados, nos termos da legislação aplicável. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da 

publicação. 

 

Registre-se e publique-se. 

Palácio “José Bonifácio”, em 02 de junho de 2026.  

 

 

 

 

 

 

                                      AUDREY KLEYS CABRAL DE OLIVEIRA DINAU 

       Prefeita Municipal – Em exercício 

 

Registrado no livro competente. 

Departamento de Registro de Atos Oficiais do 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 02 de junho de 2026. 

 

 

 

 

                                                        NATÁLIA LUCENA DOS SANTOS 

                  Diretora do Departamento 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


